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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº: 306/2024
EMENTA: “Altera o conceito de “Eventos diversos de curta duração’’, previsto no inciso V do artigo 3º da Lei Municipal nº 7254/2021 que dispõe sobre regras para o uso e ocupação de espaços públicos para instalação de sinalização de vias e logradouros públicos, prestação de serviços, exercício de atividade econômica e realização de eventos diversos de curta duração, mediante os instrumentos da autorização, permissão e concessão e dá outras providências.
Autoria: Vereador Daniel Valença

Relatório:
O presente Projeto de lei tem por objetivo alterar o conceito de “Eventos diversos de curta duração’’, previsto no inciso V do artigo 3º da Lei Municipal nº 7254/2021 que dispõe sobre regras para o uso e ocupação de espaços públicos para instalação de sinalização de vias e logradouros públicos, prestação de serviços, exercício de atividade econômica e realização de eventos diversos de curta duração, mediante os instrumentos da autorização, permissão e concessão e dá outras providências.
Consta nos autos Certidão do Departamento Legislativo atestando a inexistência de proposição similar em tramitação ou já convertida em lei semelhante.
Recentemente, eventos foram interditados pela fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo (SEMURB) de forma arbitrária, pautando-se em alegada infringência ao caráter transitório do evento, mesmo que o evento solicitante da autorização de uso espaço público não tenha incrementado o espaço com estruturas físicas permanentes, símbolos ou registros que criem uma “marca” privada para o local ou coisa que o valha.
Assi, visando a reduzir a discricionariedade desse tipo de atuação, propõe-se um conceito mais claro sobre os “eventos de curta duração”, dispondo que a regularidade ‘ seja semanal, quinzenal ou mensal-, ainda que ocorrido o evento no mesmo espaço público, não descaracteriza a transitoriedade.
PARECER
O presente relator, nos termos do art. 59 e art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal, passa a analisar os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental, técnica legislativa e redação final, destacando-os quando pertinentes.
Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.
o Projeto de Lei, verifica-se que a matéria em comento se ajusta à competência legislativa municipal, uma vez que legislaria sobre um assunto de interesse local, conforme estabelece o art. 30, inciso I, da Constituição Federal. Vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - Legislar sobre assuntos de interesse local;
Dessa forma, o legislador se fundamenta no Art. 5º, §1º, I, da Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:
Art. 5º o Município tem competência privativa, comum e suplementar.

§1º Compete, privativamente ao município:

I – Prover a administração municipal e legislar sobre matéria de interesse do Município, que não fira disposição constitucional;


Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado.
Além disso, não se vislumbra qualquer óbice legal ou constitucional que impeça o regular prosseguimento do Projeto de Lei apresentado.
Deste modo, no que me compete examinar, opino FAVORAVELMENTE ao Projeto de Lei nº 306/2024.
Natal/RN, 16 de junho de 2024.
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